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1. Enquadramento legal do crime de Violéncia Domestica

Artigos da Constitui¢éo Portuguesa
Artigo 9.°

(Tarefas fundamentais do Estado)
Sdo tarefas fundamentais do Estado:

a) Garantir a independéncia nacional e criar as condicGes politicas, econémicas, sociais

e culturais que a promovam;

b) Garantir os direitos e liberdades fundamentais e o respeito pelos principios do Estado
de direito democratico;

c) Defender a democracia politica, assegurar e incentivar a participacdo democratica dos
cidaddos na resolucdo dos problemas nacionais;

d) Promover o bem-estar e a qualidade de vida do povo e a igualdade real entre os
portugueses, bem como a efectivacdo dos direitos econdmicos, sociais, culturais e
ambientais, mediante a transformacdo e modernizacdo das estruturas econdmicas e

sociais;

e) Proteger e valorizar o patrimonio cultural do povo portugués, defender a natureza e o
ambiente, preservar 0S recursos naturais e assegurar um correcto ordenamento do

territorio;

f) Assegurar o ensino e a valorizacdo permanente, defender o uso e promover a difuséo

internacional da lingua portuguesa;

g) Promover o desenvolvimento harmonioso de todo o territdrio nacional, tendo em
conta, designadamente, o caracter ultraperiférico dos arquipélagos dos Acores e da

Madeira;

h) Promover a igualdade entre homens e mulheres.



Artigo 13.°
(Principio da igualdade)
1. Todos os cidadaos tém a mesma dignidade social e sdo iguais perante a lei.

2. Ninguém pode ser privilegiado, beneficiado, prejudicado, privado de qualquer direito
ou isento de qualquer dever em razdo de ascendéncia, sexo, raca, lingua, territério de
origem, religido, convicgGes politicas ou ideoldgicas, instrugdo, situacdo econémica ou

condic&o social.
Artigo 20.°
(Acesso ao direito e tutela jurisdicional efectiva)

1. A todos é assegurado o acesso ao direito e aos tribunais para defesa dos seus direitos
e interesses legalmente protegidos, ndo podendo a justica ser denegada por insuficiéncia

de meios econémicos.

2. Todos tém direito, nos termos da lei, a informacéo e consulta juridicas, ao patrocinio

judiciario e a fazer-se acompanhar por advogado perante qualquer autoridade.
3. A lei define e assegura a adequada proteccdo do segredo de justica.

4. Todos tém direito a que uma causa em que intervenham seja objecto de decisdo em

prazo razoavel e mediante processo equitativo.

5. Para defesa dos direitos, liberdades e garantias pessoais, a lei assegura aos cidadaos
procedimentos judiciais caracterizados pela celeridade e prioridade, de modo a obter

tutela efectiva e em tempo Util contra ameagas ou violagdes desses direitos.
Artigo 25.°

(Direito a integridade pessoal)

1. A integridade moral e fisica das pessoas € inviolavel.

2. Ninguém pode ser submetido a tortura, nem a tratos ou penas cruéis, degradantes ou

desumanaos.



Artigo 36.°
(Familia, casamento e filiacao)

1. Todos tém o direito de constituir familia e de contrair casamento em condic¢des de

plena igualdade.

2. A lei regula os requisitos e os efeitos do casamento e da sua dissolucdo, por morte ou

divorcio, independentemente da forma de celebracéo.

3. Os conjuges tém iguais direitos e deveres quanto a capacidade civil e politica e a

manutencdo e educacao dos filhos.

4. Os filhos nascidos fora do casamento ndo podem, por esse motivo, ser objecto de
qualquer discriminacédo e a lei ou as reparti¢cGes oficiais ndo podem usar designacgoes

discriminatorias relativas a filiacao.
5. Os pais tém o direito e o dever de educacdo e manutencédo dos filhos.

6. Os filhos ndo podem ser separados dos pais, salvo quando estes ndo cumpram 0s seus

deveres fundamentais para com eles e sempre mediante decisdo judicial.

7. A adopcdo é regulada e protegida nos termos da lei, a qual deve estabelecer formas

céleres para a respectiva tramitacao.
Constituicdo da Republica Portuguesa:
Artigo 72°

1. As pessoas idosas tém direito & seguranca econdémica e a condigdes de habitacdo e
convivio familiar e comunitario que respeitem a sua autonomia pessoal e evitem e

superem o isolamento ou a marginalizacao social.

2. A politica de terceira idade engloba medidas de caracter economico, social e cultural,
tendentes a proporcionar as pessoas idosas oportunidades de realizagdo pessoal, atraves

de uma participacéo activa na vida da comunidade.



Cadigo Penal e Processo Penal
Artigo 143° - Caodigo Penal
(Ofensa a integridade fisica)

1. Quem ofender o corpo ou a salde de outra pessoa € punido com pena de prisdo até 3

anos ou com pena de multa.

2. O procedimento criminal depende de queixa, salvo quando a ofensa seja cometida
contra agentes das forcas e servicos de seguranca, no exercicio das suas fungdes ou por
causa delas

3. O tribunal pode dispensar de pena quando:

a)Tiver havido lesbes reciprocas e se nao tiver provado qual dos contendores agrediu

primeiro; ou

b)O agente tiver unicamente exercido retorséo sobre o agressor

Artigo 152° - Codigo Penal

1) O Cédigo Penal Portugués prevé e pune os crimes de violéncia doméstica.

Violéncia Doméstica assume a natureza de crime publico, o que significa que o
procedimento criminal ndo esta dependente de queixa por parte da vitima, bastando uma
dendncia ou o conhecimento do crime, para que o Ministério Publico promova o
processo. O procedimento criminal inicia-se com a noticia do crime, e pode ter lugar
através da apresentacdo de queixa por parte da vitima de crime, ou da Denuncia do
crime por qualquer pessoa ou entidade, numa Esquadra da PSP, Posto da GNR, Policia

Judiciaria, ou directamente no Ministério Publico.
(Violéncia Doméstica)

1 — Quem, de modo reiterado ou nao, infligir maus tratos fisicos ou psiquicos, incluindo

castigos corporais, privagdes da liberdade e ofensas sexuais:
a)Ao conjuge ou ex-cOnjuge;

b)A pessoa de outro ou do mesmo sexo com quem o agente mantenha ou tenha mantido

uma relacdo analoga a dos conjuges, ainda que sem coabitacao;



c) Ao progenitor de descendente comum em 1° grau; ou

d) A pessoa particularmente indefesa, em razdo de idade, deficiéncia, doenca, gravidez

ou dependéncia econdémica, que com ele coabite;

E punido com a pena de prisdo de um a cinco anos, se pena mais grave lhe nio couber

por forca de outra disposicao legal.

2 — No caso previsto no nimero anterior, se 0 agente praticar o facto contra menor,
presenca de menor, no domicilio comum ou no domicilio da vitima e punido com pena

de priséo de dois a cinco anos.
3 — Se dos factos previstos no n. ° 1 resultar:

a)Ofensa a integridade fisica grave, o agente é punido com pena de priséo de dois a oito

anos;
b)A morte, 0 agente é punido com pena de priséo de trés a dez anos.

4 — Nos casos previstos nos numeros anteriores, podem ser aplicadas ao arguido as
penas acessorias de proibicdo de contacto com a vitima e de proibicdo de uso e porte de
armas, pelo periodo de seis meses a cinco anos, e de obrigacdo de frequéncia de

programas especificos de prevencédo contra a violéncia doméstica.

5 — A pena acessoria de proibicdo de contacto com a vitima pode incluir o afastamento
da residéncia ou do local de trabalho desta e 0 seu cumprimento pode ser fiscalizado por

meios técnicos de controlo a distancia.

6 — Quem for condenado por crime previsto neste artigo pode, atenta a concreta
gravidade o facto e da sua conex@o com a funcdo exercida pelo agente, ser inibido do

exercicio de poder parental, da tutela ou da curatela por um periodo de um a dez anos.
Ainda assim, sdo configuraveis outros tipos de crime:

Homicidio Qualificado (art. 132°, n.°2, alineas a e b), do Cddigo Penal

Ofensas a integridade fisica qualificadas (art.’ 145° do Codigo Penal)

Ameaca (art.153° do Codigo Penal)

Coaccao (art.° 154°, n.°4 do Cédigo Penal)



Sequestro (art. 158° do Cdédigo Penal)
Violacgéo (art.° 164° do Cddigo Penal)

Crimes sexuais contra menores (art.°s 171° a 176° do Codigo Penal) Agravacdo em

funcéo da qualidade do agente (art. 177° do Codigo Penal)
Artigo 200° - Cadigo Processo Penal
(Proibicao e imposicao de condutas)

1. Se houver fortes indicios de pratica de crime doloso punivel com pena de prisdo de
maximo superior a trés anos, 0 juiz pode impor ao arguido, cumulativamente ou

separadamente, as obrigacdes de:

a)N&o permanecer, ou ndo permanecer sem autorizacdo, na area de uma determinada
povoacéo, freguesia ou concelho ou na residéncia onde o crime tenha sido cometido ou
onde habitem os ofendidos seus familiares ou outras pessoas sobre as quais possam ser

cometidos novos crimes;
b)N&o se ausentar para o estrangeiro, ou ndo se ausentar sem autorizagéo;

c)N&o se ausentar da povoacdo, freguesia ou concelho do seu domicilio, ou ndo se
ausentar sem autorizacdo, salvo para lugares predeterminados, nomeadamente para o

lugar de trabalho;

d)N&o contactar com determinadas pessoas ou ndo frequentar certos lugares ou certos

meios;

e)N&o adquirir, ndo usar ou, no prazo que lhe for fixado, entregar armas ou outros

objectos e utensilios que detiver, capazes de facilitar pratica de outro crime;

f)Se sujeitar, mediante prévio consentimento, a tratamento de dependéncia de que

padeca e haja favorecido a pratica do crime, em instituicdo adequada.

2. As autorizagOes referidas no ndamero anterior podem, e caso de urgéncia, ser

requeridas e concedidas verbalmente, lavrando-se cota no processo



3. A proibicao de o arguido se ausentar para o estrangeiro implica a entrega a guarda do
tribunal do passaporte que possuir e a comunicacdo as autoridades competentes, com

vista & ndo concessdo ou ndo renovacgdo de passaporte e ao controlo das fronteiras.
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Questionario a ldosos Institucionalizados

Assinale com um (X) a resposta que lhe pare¢a mais adequada
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Idade
65-75
76 ou mais

HabilitacGes Literarias
N&o sabe ler nem escrever
Ensino Basico

Ensino Secundario

Ensino Superior

Técnico Profissional

Né&o sabe/N&o responde

Sexo
Masculino
Feminino

Para si, ser velho(a) é:
Ser sabio

Ser dependente

Ter idade avancada
Fim da vida

Ter experiencia

N&o sabe/N&o responde

Esta integrado nesta instituicdo porqué?

Vontade propria

Os seus familiares quiseram e vocé concordou

Os familiares quiseram e vocé ndo concordou

Por intermédio de vizinhos/amigos/Assistentes Sociais e vocé concordou
Por intermédio de vizinhos/amigos/Assistentes Sociais, mas nao concordou
N&o Sabe/N&o Responde
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Em média quanto tempo passa sozinho(a)?
Menos de 3 horas

Entre 3-5 horas

Mais de 10 horas

Né&o sabe/N&o responde

Sente-se sozinho(a)?
Sim

Né&o

Né&o sabe/N&o responde

Tem filhos ou familia préxima?
Sim

Né&o

Né&o sabe/N&o responde

Com gque frequéncia os seus familiares o/a vém visitar?

Todos os dias

Uma vez por semana
Trés vezes por semana
Raramente

Nunca

N&o sabe/Nao responde

. Quem gere as suas contas?

O/A proprio

Os filhos
Familiares/Amigos
Outros

N&o sabe/N&o responde

. Alguma vez sentiu que lhe retiraram dinheiro?

Sim
N&o
N&o sabe/ N&o responde
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11.1. Se sim, quem?
Filhos

Irmé&os

Netos

Genros/Noras

Vizinhos

Outros

Né&o sabe/ N&o responde

GmMmo O

12. Alguma vez alguém o(a) ameagou verbalmente, falando-lhe de uma forma
gue vocé néo tenha gostado, ofendendo-0?

Sim

Né&o

Né&o sabe/ N&o responde

O w >

12.1. Se sim, quem?

Filhos

Irmé&os

Netos

Genros/Noras

Pessoas integradas na instituicdo
Outros

. Nao sabe/N&o responde

G@mMMmMmoO®m>

13. Alguma vez alguém o(a) ameacou, tocando-lhe de uma forma que vocé nao
tenha gostado ou causando-lhe danos fisicos?

Sim

Né&o

Né&o sabe/ N&o responde

O w >

13.1. Se sim, quem?

Filhos

Irmé&os

Netos

Genros/Noras

Pessoas integradas na instituicdo
Outros

N&o sabe/Néo responde

GMmoO O w2
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14.
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15.
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Considera que as suas necessidades basicas (Higiene, saude, alimentacao)
sdo completamente satisfeitas?

. Sim

Né&o
Né&o sabe/ N&o responde

Quando precisa de auxilio médico sente que, por parte da instituicdo, sdo
providenciadas todas as ajudas necessarias?

Sim

Né&o

Né&o sabe/N&o responde

. As pessoas da instituicdo tratam-no(a) bem?

Sim
Né&o
Né&o sabe/N&o responde

Obrigada pela Atencéo
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Assinale com um (X) a resposta que lhe pare¢a mais adequada

1. ldade
A. 65-75
B. 76 ou mais

2. HabilitacOes Literarias
A. N&o sabe ler nem escrever
B. Ensino Bésico

C. Ensino Secundério

D. Ensino Superior

E. Técnico Profissional

F. N&o sabe/N&o responde

3. Sexo
A. Masculino

B. Feminino

4. Para si, ser velho(a) é:
A. Ser sabio

B. Ser dependente

C. Ter idade avancada

D. Fim da vida

E. Ter experiencia

F. N&o sabe/Né&o responde
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5. Vive sozinho(a)?
A. Sim

B. Nao

5.1. Se ndo, com quem vive?

6. Em média quanto tempo passa sozinho(a)?
A. Menos de 3 horas

B. Entre 3-5 horas

C. Mais de 10 horas

D. Néo sabe/Nao responde

7. Sente-se sozinho(a)?
A. Sim
B. Néo

C. Néo sabe/Nao responde

8. Tem filhos ou familia proxima?
A. Sim
B. Néo

C. Ndo sabe/Nao responde

9. Com que frequéncia os seus familiares o/a vém visitar?
A. Todos os dias

B. Uma vez por semana

C. Trés vezes por semana

D. Raramente
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E. Nunca

F. N&o sabe/N&o responde

10. Quem gere as suas contas?
A. O/A proprio

B. Os filhos

C. Familiares/Amigos

D. Outros

E. Néao sabe/Ndo responde

11. Alguma vez sentiu que lhe retiraram dinheiro?
A. Sim
B. Néo

C. Néo sabe/ N&o responde

11.1. Se sim, quem?
A. Filhos

B. Irméos

C. Netos

D. Genros/Noras

E. Vizinhos

F. Outro

G. N&o sabe/ N&o responde
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12. Alguma vez alguém o(a) ameacou verbalmente, falando-lhe de uma forma que
vocé ndo tenha gostado, ofendendo-0?

A. Sim
B. Nao

C. Néo sabe/ N&o responde

12.1. Se sim, quem?
A. Filhos

B. Irméos

C. Netos

D. Genros/Noras

E. Vizinhos

F. Outros

G. Néo sabe/Né&o responde

13. Alguma vez alguém o(a) ameacou, tocando-lhe de uma forma que vocé néo
tenha gostado ou causando-lhe danos fisicos?

A. Sim
B. Nao

C. Ndo sabe/ Nao responde

13.1. Se sim, quem?
A. Filhos

B. Irmé&os

C. Netos

D. Genros/Noras

E. Vizinhos

F. Outros
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G. Néo sabe/Né&o responde

14. Considera que as suas necessidades basicas (Higiene, saude, alimentacéo) sdo
completamente satisfeitas?

A. Sim
B. Néo
C. Néo sabe/ N&o responde

Obrigada pela Atencéo
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Questionario aos agentes policiais

\\\\
o

c¥3AINN
////%/////

\W\\\
PEss A

Yog FER““

&

Assinale com um (X) a resposta que lhe pare¢a mais adequada

1. Sexo
A. Masculino

B. Feminino

2. Considera que a violéncia doméstica ¢ um problema em ascensdo na sociedade
actual?

A. Sim
B. Nao

C. Néo sabe/Nao responde

3. Considera que o MIPP possui capacidades para dar resposta aos casos de
violéncia contra os idosos?

A. Sim
B. Nao

C. Néo sabe/Nao responde

4. Considera que as articulacdes estabelecidas entre o MIPP e as demais
instituicdes sdo suficientes para a resolucao e encaminhamento dos casos?

A. Sim
B. Nao

C. Néo sabe/Nao responde

18



5. Considera-se completamente instruido acerca da tematica Violéncia Doméstica
contra ldosos?

A. Sim
B. Nao

C. Néo sabe/ N&o responde

6. Considera que possui as capacidades necessarias no que diz respeito a
vitimologia para lidar com os diversos casos de maus-tratos de idosos?

A. Sim
B. Nao

C. Néo sabe/Nao responde

7. Considera necessario para os elementos do MIPP aprofundar e especificar os
diferentes conceitos e passos na dar num caso de violéncia doméstica sobre idosos?

A. Sim
B. Nao

C. Néo sabe/Nao responde

Obrigada pela Atencéo
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Violéncia Domeéstica sobre 1dosos

Publico alvo: Agentes policiais integrados no Modelo Integrado de Policiamento de
Proximidade

Objectivo da Formacao: Instruir os elementos do MIPP para que estes estejam
completamente capacitados e formados no que diz respeito a esta problematica

Programacao:
Temas/Conteldos a abordar:

O que é Violéncia Doméstica

Contextos de Crime na Violéncia Doméstica contra Pessoas ldosas
Agressores e as suas ac¢des

Tipos de violéncia doméstica nos idosos

Caracteristicas das Pessoas ldosas Vitimas: Indicio para a Intervencéo
Factores de risco e de proteccao

Vitimologia

VVVYVYYVYYY
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Violéncia Domeéstica sobre 1dosos

Publico alvo: Agentes policiais ndo integrados no Modelo Integrado de Policiamento de
Proximidade

Objectivo da Formacao: Instruir os agentes policiais para que estes estejam
minimamente capacitados no atendimento geral a vitimas/agressores de violéncia
domeéstica contra idosos

Programacao:
Temas/Conteludos a abordar:

» O que é a violéncia domestica?
» Formas de lidar com agressores
» Formas de lidar com vitimas

21



Fichas Informativas — Violéncia doméstica contra idosos

Nome:
Idade:
Estado Civil:
Morada:

Discricdo da ocorréncia:

Condicdes de habitabilidade:
Situacdo Familiar actual:
Situacdo econémica:
Historias de violéncia:

Medidas sobre a violéncia doméstica:

Data da ocorréncia Datas de Visitas Medidas/Instiui¢oes
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InstituicOes

Designacio Actividade Sede Contactos
Cruz Vermelha Centro Dia Rua General 223747240
Portuguesa Centro de formagéo | Torres, Santa

Apoio domiciliario | Marinha
Centro de convivio | Centro Dia Rua Marciano 223756746
Serra do Pilar Apoio domiciliario | Azurara, 82

diurno
AMI- Porta Apoio a nivel da Rua Domingos de | 223777070
Amiga alimentacéo, Matos, 700

higiene e

alojamento
Junta de Rua 223746727
Freguesia de Céandido dos Reis
Santa Marinha
Direccdo geral de | Ministério da Rua Conselheiro 223707750
reinsercao social Justica Veloso da Cruz,

801

Camara
Municipal de Vila
Nova de Gaia
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